
PRONÚNCIA
• Art. 408 - Se o juiz se 

convencer da existência do 
crime e de indícios de que o 
réu seja o seu autor, 
pronunciá-lo-á, dando os 
motivos do seu 
convencimento.

• § 1º - Na sentença de 
pronúncia o juiz declarará o 
dispositivo legal em cuja 
sanção julgar incurso o réu, 
recomendá-lo-á na prisão em 
que se achar, ou expedirá as 
ordens necessárias para sua 
captura.

• Art. 413. O juiz, 
fundamentadamente, 
pronunciará o acusado, se 
convencido da materialidade 
do fato e da existência de 
indícios suficientes de autoria 
ou de participação.

• § 1o A fundamentação da 
pronúncia limitar-se-á à
indicação da materialidade do 
fato e da existência de indícios 
suficientes de autoria ou de 
participação, devendo o juiz 
declarar o dispositivo legal em 
que julgar incurso o acusado e 
especificar as circunstâncias 
qualificadoras e as causas de 
aumento de pena.



• § 2º - Se o réu for primário e 
de bons antecedentes, poderá
o juiz deixar de decretar-lhe a 
prisão ou revogá-la, caso já se 
encontre preso.

• § 3º - Se o crime for 
afiançável, será, desde logo, 
arbitrado o valor da fiança, que 
constará do mandado de 
prisão.

• § 2o Se o crime for afiançável, 
o juiz arbitrará o valor da 
fiança para a concessão ou 
manutenção da liberdade 
provisória.

•
• § 3o O juiz decidirá, 

motivadamente, no caso de 
manutenção, revogação ou 
substituição da prisão ou 
medida restritiva de liberdade 
anteriormente decretada e, 
tratando-se de acusado solto, 
sobre a necessidade da 
decretação da prisão ou 
imposição de quaisquer das 
medidas previstas no Título IX 
do Livro I deste Código.’ (NR)



EMENDATIO E MUTATIO

• § 4º - O juiz não ficará
adstrito à classificação do 
crime, feita na queixa ou 
denúncia, embora fique o 
réu sujeito à pena mais 
grave, atendido, se for o 
caso, o disposto no Art. 
410 e seu parágrafo

• Art. 418. O juiz poderá
dar ao fato definição 
jurídica diversa da 
constante da acusação, 
embora o acusado fique 
sujeito a pena mais 
grave.’ (NR) 

• Art. 411, §3º:Encerrada a 
instrução probatória, 
observar-se-á, se for o 
caso, o disposto no art. 
384 deste Código.



INTIMAÇÃO DA PRONÚNCIA
• Art. 413 - O processo não 

prosseguirá até que o réu seja 
intimado da sentença de 
pronúncia.

• Parágrafo único. Se houver 
mais de um réu, somente em 
relação ao que for intimado 
prosseguirá o feito.

• Art. 420. A intimação da 
decisão de pronúncia será
feita:

• I - pessoalmente ao acusado, 
ao defensor nomeado e ao 
Ministério Público;

• II - ao defensor constituído, ao 
querelante e ao assistente do 
Ministério Público, na forma do 
disposto no § 1o do art. 370 
deste Código.

• Parágrafo único. Será intimado 
por edital o acusado solto que 
não for encontrado.’ (NR)



CIRCUNSTÂNCIA 
SUPERVENIENTE

• Art. 416 - Passada em julgado 
a sentença de pronúncia, que 
especificará todas as 
circunstâncias qualificativas do 
crime e somente poderá ser 
alterada pela verificação 
superveniente de circunstância 
que modifique a classificação 
do delito, o escrivão 
imediatamente dará vista dos 
autos ao órgão do Ministério 
Público, pelo prazo de cinco 
dias, para oferecer o libelo 
acusatório. 

•
• ‘Art. 421. Preclusa a decisão 

de pronúncia, os autos serão 
encaminhados ao juiz 
presidente do Tribunal do Júri.

•
• § 1o Ainda que preclusa a 

decisão de pronúncia, 
havendo circunstância 
superveniente que altere a 
classificação do crime, o juiz 
ordenará a remessa dos autos 
ao Ministério Público.

•
• § 2o Em seguida, os autos 

serão conclusos ao juiz para 
decisão.’ (NR)



IMPRONÚNCIA

• Art. 409 - Se não se convencer 
da existência do crime ou de 
indício suficiente de que seja o 
réu o seu autor, o juiz julgará
improcedente a denúncia ou a 
queixa.

• Parágrafo único - Enquanto 
não extinta a punibilidade, 
poderá, em qualquer tempo, 
ser instaurado processo contra 
o réu, se houver novas provas.

• Art. 414. Não se convencendo 
da materialidade do fato ou da 
existência de indícios 
suficientes de autoria ou de 
participação, o juiz, 
fundamentadamente, 
impronunciará o acusado.
Parágrafo único. Enquanto 
não ocorrer a extinção da 
punibilidade, poderá ser 
formulada nova denúncia ou 
queixa se houver prova nova.’
(NR)



DESCLASSIFICAÇÃO
• Art. 410 - Quando o juiz se 

convencer, em discordância com 
a denúncia ou queixa, da 
existência de crime diverso dos 
referidos no Art. 74, § 1º, e não for 
o competente para julgá-lo, 
remeterá o processo ao juiz que o 
seja. Em qualquer caso, será
reaberto ao acusado prazo para 
defesa e indicação de 
testemunhas, prosseguindo-se, 
depois de encerrada a inquirição, 
de acordo com os arts. 499 e 
seguintes. Não se admitirá, 
entretanto, que sejam arroladas 
testemunhas já anteriormente 
ouvidas.

• Parágrafo único - Tendo o 
processo de ser remetido a outro 
juízo, à disposição deste passará
o réu, se estiver preso. 

• ‘Art. 419. Quando o juiz se 
convencer, em discordância 
com a acusação, da existência 
de crime diverso dos referidos 
no § 1o do art. 74 deste 
Código e não for competente 
para o julgamento, remeterá
os autos ao juiz que o seja.
Parágrafo único. Remetidos os 
autos do processo a outro juiz, 
à disposição deste ficará o 
acusado preso.’ (NR)



ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA
• Art. 411 - O juiz absolverá

desde logo o réu, quando se 
convencer da existência de 
circunstância que exclua o 
crime ou isente de pena o réu 
(arts. 17, 18, 19, 22 e 24 § 1º, 
do Código Penal), recorrendo, 
de ofício, da sua decisão. Este 
recurso terá efeito suspensivo 
e será sempre para o Tribunal 
de Apelação.

• Art. 415. O juiz, 
fundamentadamente, absolverá
desde logo o acusado, quando:
I - provada a inexistência do fato;
II - provado não ser ele autor ou 
partícipe do fato;
III - o fato não constituir infração 
penal;
IV - demonstrada causa de 
isenção de pena ou de exclusão 
do crime.
Parágrafo único. Não se aplica o 
disposto no inciso IV do caput 
deste artigo ao caso de 
inimputabilidade prevista no caput 
do art. 26 do Decreto-Lei no
2.848, de 7 de dezembro de 1940 
- Código Penal, salvo quando esta 
for a única tese defensiva.’ (NR)


